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ERRATA EDITAL DE MATRÍCULA E ENCARGOS EDUCACIONAIS DOS ALUNOS 

VETERANOS DOS CURSOS DE MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA PARA O 2º 

SEMESTRE DE 2025 

 

A Fundação Educacional da Região de Joinville – FURJ, mantenedora da Universidade da Região de 

Joinville – UNIVILLE, torna público a correção no Edital de Matrícula e Encargos Educacionais dos 

alunos Veteranos dos cursos na modalidade de educação a distância para o 2º semestre de 2025, no 

item 1. Dos períodos de matrícula e 1.2, bem como, no item 3. Dos cursos e séries oferecidos, número 

de vagas e valores de semestralidade: 

 
Onde lê-se: 

 

 
 

1.2 Serão aceitas matrículas fora do prazo até 07 de agosto de 2025, conforme item 7 deste 

edital. 

 
Leia-se: 

 

1.2 Serão aceitas matrículas fora do prazo até 10 de agosto de 2025, conforme item 7 deste 

edital. 

 

Onde lê-se: 

3.1 Os valores da semestralidade poderão ser contratados em 6 (seis) parcelas para os alunos 

que realizarem matrícula de 13/06/2025 até 18/07/2025, 5 (cinco) parcelas para os alunos que 

realizarem matrícula de 22/07/2025 até 07/08/2025, data limite de matrícula fora de prazo, 

conforme item 1.2 do edital e prazos do cronograma. 
 

Leia-se: 
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3.1 Os valores da semestralidade poderão ser contratados em 6 (seis) parcelas para os alunos 

que realizarem matrícula de 13/06/2025 até 18/07/2025, 5 (cinco) parcelas para os alunos que 

realizarem matrícula de 22/07/2025 até 10/08/2025, data limite de matrícula fora de prazo, 

conforme item 1.2 do edital e prazos do cronograma. 

 
As demais informações do Edital permanecem inalteradas. 

 
 

 
Joinville, 04 de juho de 2025. 

A PRESIDÊNCIA 


